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CÂMARAMUNI
ALVORADA D

PODER LEGISLATIVO
CIPAL DE VEREADORES
O OESTE - RONDÔNIA

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

sobre o valor do objeto.

) DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente processo versa sobre a contratâção de empresa para fomecimento de

materiais de consumo, conforme descrição abaixo' para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO

I .1 . A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eletónica

conforme aÍigo 75 inciso II da tei l4 l 33/2021 
' 
do Tipo Menor preço por Item' aplicado

2.1-Valor total estimado para aquisição dos materiais acima mencionados é

de R$ 1.331,23 (Um mil trlzento' 
" 

t'int' e um reais e vinte e três centavos)

2-2. Fazemparte deste Termo de Referência' no que forem aplicáveis' as norrnas

do fabricante, bem como as nornas pertinentes à Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT e, ainda, ao lnstitÚo Nacional de Metrologia' Qualidade e

Tecnologia - INMETRO'

3. JUSTIFICATWA

aAô... Munkir.l d! Alvor.d. do O.tt. - io
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Valor totslVâlor unit.ânt.Unid.
DescriIt€m RS1.046.54R$ 523,2702Unid.Caixa dá8ua

material Polietileno

de 1.000 litros,

RS 29,46RS 14,7302Unid.
Bóia para caixa dágua universa l, material

Polipropileno
02

R§ 27,30|2tinid.
Adaptador Caixa Dâgua

50mm

Flange SoldavelOJ

R$ 200,6JR$ 200,610lU nid.
Torneira Parede 3/4 Cozinha Metal lnox0{

A aquisição de caixa d'água e acessórios se faz necessários pois' com o passar do tempo o

material existente se deteoriza sendo necessário a sua substituição' lembrando que a caixa

d'água existente é de amianto, substancia toxica para o ser humano' seu uso foi proibido por

le i.
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R$ 54.60
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

4. PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

4.l.oprazodeentregadoobjetoédeaté10(dez)diasúteiscontadosdodiaseguinteao
recebimento da Noia de Empeúo, Autorização de Fomecimento ou documento

equivalente, em remessa única.

4.l.2.Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrcga, o fomecedor do

proàuto poderá solicitar pronogação da entreg4 uma única vez por igual período'

4.1. Ficando a cargo da area demandante acolher a solicitação' desde que não haja

p*.irrr", ÀatadÃ situações descaso fortuito e força maior' conforme disposto no

inciso V, do art. 137, da Lei n' 14'131, de2021'

4.2. Os produtos que apresentarem defeitos e/ou violações de lacre deverão ser

substituídas no prajzo máximo de l0 (dez) dias úteis' a partir da notificação desta Casa'

sem qualquer custo adicional para a CMAO'

4.4. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis' contados a partir do

recebimento da ordem de FomeciÁento, na sede da CMAo, das 7'30 às 13:30 horas' de

segunda a sexta-feir4 no seguinte endereço:

4.4.1. CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA DO OESTE - RO

Avenida São Paulo, no 4369. Bairro Três Poderes

CEP: 76.930-000

Alvorada do Oeste/RO

4.5.TodoequalquerônusdecorrenÍedaentregadoobjetolicitado,inclusivefrete,será
de inteira responsabilidade do fomecedor'

4.6. A movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado da CMAO é de

inteira responsabilidade do fornecedor ou da transportador4 não sendo a CMAO

responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte'

5. CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO

5.1. O serviço será recebido:

5.1. 1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entÍega' para efeito de verificação da

conformidadecomasespecificaçõesconstantesdesteTermodeReferência'bemcomo
do Edital da Licitação e da Proposta'

5.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes, e sua consequente aceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de

a,Ér. Mu.i.lC.t d. Àvor.d. do O.rt. _ no
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Materiais e Serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório'

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado'

5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do

provisoriamente, será lavrado Termo de Recus4 no qual

desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído'

5.2.1 . Após notificação ao fomecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado'

iniciando nova contagem tão logo sanada a situação'

5.3. O fomecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do

material, a partir da comunicação oficial feita pela Comissão de Recebimento' sem

qualquer custo adicional para esta Casa'

5.3.1. Caso a substituição não ocorra no prÍzo determinado' estará o fomecedor

inconendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital'

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil

a ele relativ4 nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de

fornecimento e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:

5.4.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação

Técnica.

5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fomecimento'

5.4.3. Entrega no prazo, local e horarios previsto neste Termo de Referência'

5.4.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta'

5.5. O recebimento definitivo dar-se à:

5.5.1. Apos verificação fisica que constate a integridade do produto'

5.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes

no Termo de Referência.

6. GARANTTA

6.l.osprazosdegarantia,contadosapartirdorecebimentodefrnitivopelaComissão
Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos e/ou vícios de

fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor'

7. HABILITAçÃO

material recebido

se consignarão as

Cánr. Muni(lpãl d. Âlvôr.d. do O.í. - iO
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ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

7.1. Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compatível com o

objeto licitadà, que atendam às condições exigidas neste Termo de Referência' no Termo

de dispensa eletrônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam

devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:

7.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da Dispensa de

Licitação na sua forma eletrônica'

7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Termo

de contratação direta (edital).

7.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e

anexos poderá acarretar desclassificação da empresa'

12.2. Oua lifica câo Jurídica

12.2.1. Se a empresa se fizer repÍesentaÍ por procurador' faz-se necessário o

credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou

documentooficialcomfotoedeoutorgaporinstrumentopúblicoouparticular
(procuração), com menção expressa de que lhe conlere amplos poderes para prática dos

uto. p".ti.r"nt", a certames licitatórios' Se a outorga se der por instrumento particular

(com firma reconhecida em Cartório), esta deve ser acompaúada de cópia do ato de

àorstituição da empresa (lu e última alteração) ou do ato de investidura na direção da

empresa / ou outro documento equivalente'

7.2.2, Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual' com demonstração

atualizadi dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto

licitado.

1.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais' e' no caso de

,o"i"dud", por ações, além dos estatutos sociais' deverão ser apresentados os

documentos de eleição de seus administradores' com a demonstração do ramo de

atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social'

7.2.4. Decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente' quando a atividade assim o exigir'

7.2.5. Cópia da cédula de identidade e do CPF dos sócios' ou do diretor' ou do

proprieuário, ou do representante legal da empresa'

7.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ'

Cam- lrúnklp.l d. Âlvor.d. do o6t. _ no

n*^, 73 -, n- / í
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7.3. REG T]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela

SecretariadaReceitaFederal,daProcuradoriadaFazendaNacionaledoINSS(relativa
as Contribuições Sociais. Portaria MF 3 58, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa

ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

'. .3.2.CertidáolProvadeRegularidadeperanteaFazendaEstadual'podendoserCertidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

7.3.3. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal' podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

7.3.4. Certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS' admitida comprovação também'

por

Meiode..certidãopositivacomefeitodenegativo',,diantedaexistênciadedébito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento'

7.3.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - GNDT; relativa à comproval a

inexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,lein..l2.440,de07
dejulhode20ll,arÍ.642-^,CertidãoexpedidagratuitaeeletÍonicamente;podendoser
Certidão Negaliva ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:

a) As certidões que não indicarem prazo de validade' somente serão aceitas pela

pregoeira, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos' e' ainda' a validade das

certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço

eletrônico esPecífico.

b)AscertidõesfiscaisetrabalhistaspordispositivodeLeiserãoaceitaspositivascom
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 2Ogl2O12 GCPCN c/c Parecer no

27112017 GPYFM.

c) As microempresas e empresÍ§ de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal' mesmo que

esta apresente alguma restrição (LC 123106' art'43)'

d) Com á nova redação da lei complementar n" 123106'emseu artigo 43' § 1'' caso haja

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal' será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame' pronogáveis por igual período' a

critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação' pagamento
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ALVORADA DO OESTE. RONDÔNIA

ouparcelamentododébito,eemissãodeeventuaiscertidõesnegativasoupositivas
com efeito de certidão negativa.

A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. St aa lei n' 8.666/93, sendo facultado à pregoeira convocar os licitantes

Íemanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de

preço, ou revogar a ticitação.

7.4. OUALIF ICACÃO ECONÔNTICO.FIN ANCEIRA

Certidão Negativa de Falênci4 Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo

distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a

data prevista para início da sessão pública do pregão'

T.2Responsabilizar-sepelocumprimentodospostuladoslegaisvigentes'deâmbitos
Federais, Estaduais ou Municipais, como também asseguraÍ os direitos e o

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos

7.5. DECLARACOES

7.5.1 . Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal' empregados menores de

l8 (dezoito) anos, que realize trabalho notuÍno, perigoso ou insalubrel nem menores de

l6 idezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos' em conformidade

ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7' da Constituição Federal'

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP' MEI ou EIRELI' quando

for o caso.

7.5.3.Declaraçãodelnexistênciadefatossupervenientesimpeditivosdehabilitaçãona
presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletrônica ( Edital)'

7.5.5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa

pública, de sociedade de economia mista e nem servidor público da ativa'

7. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. São obrigações do fomecedor:

cam... Muni.ir.l d. Âlvorrd. do Oeri€ - iO
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ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

7.3 Manter em contato com a cMAO, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos'

7.3.1 Entregar os Produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e

de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções

altemativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa

anuência por parte da administração.

'n+{'s

Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado' em perfeitas

condiçOes, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação'
7.3.2

I ).J Comunicar a CMAO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o

prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o

seu cumprimento.

7.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do

fomecimento.

7.3.5 Substituir, no total ou em paÍe, qualquer objeto em que se verificarem vícios'

defeitos ou inconeções resultantes da fabricação, no prazo de l0 (dez) dias úteis'

contados a partir da notiÍicação da CMAO'

7.3.6 Observar as norÍnu§ legais de seguança que está sujeita a distribuição dos

produtos contratados.

7.3.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto'

inclusive frete.

T.3.8Responsabilizar.Se,comatransportadora"pelamovimentaçãodosmateriaisatéas
dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO'

7.3.9 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais' causados a

CMAO e/ou terceiros, advindos de imperícia" negligência, imprudência ou desrespeito às

normas de seguranç4 quando da execução dos trabalhos de fomecimento'

cânara Muni.ip.ld. alvoÍrda do Oe{€ - Ro

27 /'lpÉob.i u -r_lolh.r l- u

*íí drill'.
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7.3.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for' desde que

praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos'

7.3.11 Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais' comerciais e trabalhistas

resultantes da adjudicação da presente licitação'

'1 .3.12 Ao fomecedor obriga-se a relatar a CMAO' por escrito' toda e qualquer

inegularidade observada durante a execução dos trabalhos de fomecimento'

7.3.13 O fomecedor deverá manter à disposição da cMAo, a qualquer momento' em

horário comercial, de segunda a sexta-feira" preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência'

T,3,l4oprepostodeveráestaraptoaesclarecerasquestõesrelacionadasàsfaturasdos
serviços prestados.

7.3.15 Não empregaÍ menoÍes de 18 anos em trabalho notumo' perigoso ou insalubre'

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho' salvo na condição

de aprendiz, a Partir de 14 anos'

T.3.16Mantersempreatualizadososseusdadoscadastrais'alteraçãodaconstituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de

endereço, sob pena de infração contratual'

7.3.17 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital' no Termo de Referência

8. OBRIGAÇÔESDACAMÂRA

8.1 . São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:

8.1.1. Exercer a fiscalização do fomecimento dos produtos pela Comissão Permanente de

Recebimento de Materiais e Serviços.

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em paÍe' o produto entregue em desacordo com as

especificações descritas no Termo de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor'

devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, às custas do fomecedor.

cam... Muni.ip.ld. Âlúot.d. do odl. -Ro

"*-..73 _,r-
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e no Instrumento Contratual.

/?



\&
w,

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

8.1 .3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento

dos produtos especificados, a CMAO reserva-se o direito de exercer a mais ampla'

irrestrita" permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros prepostos

designados.

8.1.4. Comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas' consideradas de

natureza gÍave.

8.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/fatuas, apresentadas pelo fomecedor' através da

Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado' o

efetivo fomecimento dos produtos acima especificados'

8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo

fomecedor, proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas

obrigações dentro dos prazos estabelecidos'

8.1.7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no

curso de execução do conüato, aplicando, se for o caso' as penalidades previstas neste

TR e no edital.

8.l.S.Efetuaropagamentonaformaajustadanoinstrumentocontratualdecorrentedaata
de registro de Preço.

8.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência' no Termo

de dispensa de Licitação.

9. FONTES DE RECURSOS

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame' quando ordenada' se

dará através da seguinte dotação orçamentaria:

Secreta rla Unidade entária Na tureza de DesPesa

âmara de Vereadores do
33..90.30.00.00

Município de Alvorada do

Oeste -RO

C

iO. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

l0.l.ParaeÍ'eitosdepagamento,ofomecedordeveráapresentardocumentodecobrança'
constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando' ainda' o

aÀú.r. Mu.kir.l d. Âlvôr.d. do OBl._RO

,.*-*.41-,,n.
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nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá

ser efetuado.

10.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança

a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências' cumulativamente'

10.2.1 . Certidão de regularidade com o FGTS'

10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal'

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

10.2.4.CertidãoderegularidadecomaFazendaEstadualeMunicipaldodomicilioou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei'

10.3. Os documentos de cobrança deverão seÍ enviados no e-mail

vorad l.co ou entregues pelo fomecedor à Câmara Municipal de

Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Pa.ulo, n' 4369, Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000'

10.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas

no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a

observânciadasformalidadeslegaispertinentes,ofomecedordeveráemitireapresentar
novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento'

Paeamento

certidões negativas.

10.5. o Pagamento seú efetuado ao fomecedor até o t5' (decimo quinto) dia útil'

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO' bem como

1I. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

11.1 Por se tratü de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de

bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco' conforme dispõe

o artigo 186 do decreto n' 10.086/2022 que diz:
I 86 do Decreto l0 .08612022 

*O gerenciamento

dos riscos poderá ser dispensado, mediante

justifi cativa' nos casos envolvendo contrataÉo

de objetos de baixo valor ou baixa

complexidade"' Deste modo, se tratando de

cáhârr Muni.ir.l dê ÂlvóÍ.d. do o.*c - Ro

,,*"*23-,n* JL
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

A DO OESTE - RONDÔNIA

bens/serviços comuns, a unidade demandante

poderá dispensar o gerenciamento dos riscos'

Alvoratla do Oeste/RO, 08 de Abril de 2025'

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do Oeste - RO' com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou

"oriroué..iu, 
oriundas desia licitação, que não puderem ser solucionadas

administrativamente.

Câmr. Mu.i.iPrl dê Allorâd. do O.iê - Ro
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